
Terça-feir-a, 2.1 de M a r ç o de Í 9 4 4 

presente decreto-lei correrão por conta da importância do 
crédito de Cr§ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros;, 
"alínea I —-Escola de Cadetes — do decreto-lei n . 13.515, 
de 18 de agosto de 1943. . . - -

Artigo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na da
ta ae sua publicação, revogadas as -lisposições em con
trário. - V 

^Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 
de março de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
J . A . Marrey Júnior 
Francisco D'Auria 

Publicado na Diretoria Geral do Expediente da Se-
cretEria-da Interventoria, aos 20 de março'de 1944. 

. Victor Caruso, 
. • . Diretor .Geral . 

D I Á R I O O i I C U t 
ao Esiade ir sãt. Paulo ík O ít Brajil) 

JN'um 04 — A n o D^.a 

D E C R E T O - L E I N . 13.907, D E 20 D E M A R C O DE 1944 
Regulamento para a formação de sargentos, 

cabos e soldados de saúde da Força Policial do 
Estado.. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
PAULO^na conformidade do disposto no art. 5.0 do de
creto-lei n . 1.202, de 8 de abril de 1939, nos termos da.Re
solução " n . 1.791, de 1943,,.do Conselho Administrativo do 

-Estado, e devidamente autorizado pelo senhor Presidente 
da República, decreta: ~ 

T I T U L O I 
Dos Cursos e seus Sim .-

Artigo l . o — Os Cursos de Saúde destinam-se à for
mação de soldados, cabos e sargentos aptos às funções de 
padioleiros," enfermeiros e massagistas necessários ao H . 

M . , Corpos de Tropa e Estabelecimentos Militares da F . 
P . . 

Artigo 2.0 — Os Cursos de Saúde funcionarão sob a 
alta direção técnica do Chefe do S . S . , cabendo ao Dire
tor do H . " M . a administração e a execução técnica dos 
Cursos. 

Artigo 3.0 — Todos os assuntos que tenham relação 
com o ensino ou a instrução serão encaminhados à solu
ção do Comando, Geral por intermédio d a - D . G . I . 

TÍTULO n 
Da'Direção de Ensino 

, . Artigo 4.0 — A Direção de Ensino dos Cursos será 
j exercida pelo Diretor do H . M . 
j Artigo 5.0 — O Diretor de Ensino é o principal res-
j ponsavèl perante o Chefe do S . S . pela regularidade e 

harmonia do ensino ministrado. 
Artigo 6.o — Ao Diretor, de Ensino compete: 

. 1 — orientar e coordenar todo o ensino; 
2 — propor ao Chefe do-̂ -S. S." todas as medidas de' 

caráter administrativo ou técnico que-julgar necessárias 
à, boa marcha d o ensino;. 

3 — publicar em Boletim do H . M . as ordens e reco
mendações de interesse para ensino; 

• 4 —, tomar a seu cargo, com o auxilio de instrutores 
dos diversos Cursos, a organização dos respectivos pro 
gramas; - 1 

. 5 — apresentar ao Chefe do. S . 5., para remessa à 
D . G . I . , 15 (quinze) dias antes Se o início das aulas, 
os programas de que trata a alínea 4; * 

6 — baixar, quando for necessário, . diretrizes par
ticulares para regular os trabalhos durante o ano letivo, 
inclusive exames; .' 

7 — convocar, sempre que julgar conveniente, os 
Instrutores dos diferentes Cursos para melhor coordenar 
a execução dos programas e horários ou ouvir-lhes o pa
recer sobre os assuntos de que estão encarregados e para 

"outros fins de natureza técnica; 
8 — apresentar ao Chefe o S . S . para encaminha

mento à D . G . I . , após o-encerramento dos Cursos, um 
., relatório sobre o desenvolvimento do ensino, 
j 9 — estudar e aprovar com as modificações que j u l -
i gar necessárias, os pontos para exame formulados pelos 
,' instrutores;. 

. 1 0 organizar, as comissões examinadoras com os 
, Instrutores completando-as com oficiais do H . M . não 
aproveitados como instrutores; 

\ 11 — organizar com os instrutores os quadros de traba
lho semanal; # ,. -

12 — propor ao Chefe do S . S . a designação dos ins
trutores das diferentes disciplinas dos Cursos. 

Artigo 7.0 — O Diretor de Ensino terá como adjunto-
í Secretário o Secretário do H . M . 

T I T U L O III 
Do Corpo Docente 

( Artigo 8.o — O Corpo Docente, constituído de instru
tores e monitores, será recrutado entre os oficiais médicos 
g praças, sargentos e cabos, do .S . S . • » 

Parágrafo único — Excepcionalmente, poderão ser de
signados instrutores oficiais do S . S. d o E . N . , oficiais e 
(sargentos combatentes da F . P . 

I Artigo 9.0 — Os instrutores são responsáveis perante 
\b Diretor de Ensino pela docência das disciplinas que re
f e r e m , competindo-lhes ainda: 

1- — enviar ao Diretor de Ensino a relação das rio-
tas dadas aos alnos em todos os trabalhos escritos, acom
panhada das respectivas provas; 

J 2 — marcar, pelo menos com uma semana de antece
dência, os assuntos para as sabatinas escritas. 
|i Artigo 10 — Nenhum instrutor ou monitor poderá dis
pensar os alunos de aulas ou exercícios. 

| Artigo 11 — Os instrutores serão nomeados pelo Con-
Eelho Geral, mediante proposta do Diretor de' Ensino ao 

! Chefe do S ."S . ' e desde ao Comando Geral por^intermé
dio da D . G . I . 

II Artigo 12 — Os monitores serão designados pelo D i 
retor de Ensino. 

( Parágrafo único — Quando tiverem de ser aproveita
dos como monitores graduados não pertencentes ao H . M - . , 
'serão eles designados pelo Comando GerâL mediante pro-
[ posta do Diretor de Ensirio ao Chefe do S . S . e deste ao 
Comando Geral por intermédio da D . G . I . ' 

*~ TÍTULO IV 

• »Do Plano de Ensino e sua execução 
C A P I T U L O I 
Dos Cursos 

j r r Artigo 13 — Para atender às finalidades mencionadas 
,jao así . l . o , o"ensino será ministrado: 

a) — no Curso de Candidatos'a Sargento de Saúde; 
1 b) — no Curso de Candidatos a Cabo de Saúde; 

i C) — no Curso de Candidatos a Soldado de Saúde, 

C A P I T U L O II 
Do Curso de Candidatos a Sargento de Saúde 

SECÇÃO I 
Do Plano de Ensino 

Artigo 14 — O ensino do Curso de" Candidatos a Sar
gento de Saúde compreende: -

1 — Ensirio Elementar: 
Noções de Geografia e História Pátria. * 

. Noções de Português, Aritmética e' Ciências Físicas s 
Naturais. 

2 — Instrução Mi l i ta r : 
a) Fundamental 

Educação Moral e Instnição Geral. 
b) Técnica 

Armamento, Material e Tiro. s 

Organização do Terreno (aplicada ao S. S.) 
Ordem Unida ( Int . ) . 
Educação Física. 
c) Tática 
Marchas ç Estacionamentos. 

.3 — Instrução Policial e Noções de Legislação e Es- ' 
crituraçao Mi l i tar ; 

4 Ensmo Profissional: 
a) Técnico: 

_ Noções gerais de Anatomia e Fisiologia Humana (re
visão dos conhecimentos adquiridos no Curst> dê Can-
cildp.Jos a Cabo de Saúde). 

Noções sumárias de Patologia; 
l . — Gerai » ' 
2 — Médica . • ' -
3 — Cirúrgica 
Noções de Higiene Mil i tar i 
Enfermagem (Prática) i 
Massagens 
b) Tático: 
Noções do emprego do S . S. em campanha no qua

dro do R . I. 
Noções do funcionamento do S , S . de uma D . I . 
Artigo 15 — O Curso terá a duração de 9 meses. 

SEÇÇAOJI 
P a Matricula 

Artigo 13 — Os candidatos a sargento de saúde serão 
recrutados entre os cabos da F . P . , mediante as seguin-

rtes condições: 
a) — ter no máximo 35 anos de idade (referidos à 

data do início do Curso); 
b) — ter curso de formação de cabo de saúde: 
c) — haver terminado o curso de formação de cabo 

.dè saúde pelo menos 6 meses antes do requerimenco 
ae matrícula; .. 

d) ter o<;m comportamento, comprovado com a no
ta de corritivos e juízo pessoal do Comandante da U n i 
dade; 

e) — apresentar boa condição de saúde, mediante 
ispenção do médico do Corpo; 

f) — haver sido considerado apto pela Junta Mil i tar 
de Saúde, de acordo com o anexo n . 1 do Regulamento do 
O. I . M , ; . 

g) — .haver sido aprovado em exame de seleção, que 
versará sobre Português, Aritmética, Noções de História 
Ir a iria e oon-gratia ao Brasi l . 

Parâg-aio único — Anualmente na l . a Quinzena de 
dezembro, por proposta, do Chefe do S . S . e de acordo 
com as necessidades da Força, o Oomando Geral fixará o 
íiúmero ae matrícula no Curso de Candidatos a Sargento 
de Saúde. 

Artigo 17 — O exame de admissão ao C , S. S. obe
decerá às seguintes normas: 

1 — cs candidatos que satisfizerem as condições das a-
lineas " a " a " e " do artigo anterior, serão submtidos a 
prova escrita, organizada pela unidade e versando sobre 

as matérias referidas na alínea " g " do citado art. Esta pro
va tem por l i m estabelecer a primeira seleção: 

2 — os candidatos que obtiverem, na prova anterior, 
grau igual ou superior, a quatro por matéria e cinco no 
conjunto, serão submetidos a uma nova prova escrita, feita 
no mesmo dia para todas as unidades, dé acordo com 
as questões enviadas pela Chefiando S . S . em sobrecarta 
lacrada. T a l sobrecarta só poderá- ser aberta na hora, 
pela comissão examinadora, nomeada pelo Comandante 
dc Corpo ou Cheio de Serviço e sempre constituída de 
trés membros; 

3 — terminado O exame a que se refere o artigo-an-
terior, serão as provas colocadas em sobrcarta lacrada e 
remetida ao Chefe do S. S. juntamente coiri os docu
mentos comprobatórios das exigências constantes das 
alíneas " a " a " e " do artigo 16, a f im de serem julgadas 
por uma comissão nomeada pelo mesmo Chefe. Os habi
litados com grau mínimo quatro por matéria e cinco no 
conjunto serão requisitados pela inspeção de Saúde (alínea 
" f " do" artigo 16 Os julgados aptos prestarão exame oral 
na S. S . Dessa comissão fará*parte, obrigatoriamente re
presentante da D . G . I . 

Artigo 18 — As datas das diferentes-provas são as 
seguintes: „ 

a) — l . a prova de seleção nos Corpos e Serviços; 
entre 15 e 20 de janeiro; , 
b) 2.a prova de seleção nos Corpos e Serviços (ques

tões enviadas pelo S . S.) . Entre 21 e 25 de janeiro: 
C ) — julgamento das provas no S . S : 
entre 26 de janeiro e 5 de fevereiro; 
d) — exames de" saúde © exames orais; 
entre e « 25 de fevereiros ' 

' SECÇÃO III ' 
Regime de Trabalho 

Artigo 19 — O ano letivo começará, em regra, nã l .a 
quinzena de março e terá a duração de nove meses. Nes
se período se incluem as férias escolares de junho. 

Artigo 20 — Após efetuada a matrícula, as praças alu
nas estranhas ao H . M . serão incluídas como adidas .ao 
seu Ctg . - , , 

Artigo 21 — Os alunos serão arranchados e morarão 
no quartel a critério do Diretor do H . M . 

§ l.o — Os alunos casados ou viúvos, com filhos re
sidentes na Capital, estão isentos-da exigência deste ar
tigo. 

§ 2.o — Os alunos casados, ou viúvos, com filhos or i 
undos do interior, terão seu arranchamento por conta do 
Estado. 

Artigo .22 — Os alunos só concorrerão ao serviço i n 
terno de escala .que tenha relação com o seu, preparo 

técnicq-profissional. 
Artigo 23 — A freqüência dos alunos a todos os tra

balhos escolares é considerada serviço militar e por isso 
os que faltarem sem motivo justificado serão passíveis de 
•punição, de acordo com o R : D . 

Artigo 24 — A. freqüência dos alunos será verificada 
pelos respectivos instrutores, sendo as faltas registadas 
em livro próprio. . . . , . 

SECÇÃO IV 
Do modo de julgar o aproveitamento 

dos alunos -
Artigo 25 — Durante o ano letr/o, o aproyíitameDttt 

dos aluiios será apreciado pelos instrutores mediante ar-
guições, sabatinas escritas e orais e trabalhos práticos nas 
enfermarias e no terreno. 

Artigo 26 — E m regra, -será feita uma sabatina dv 
l.cada matéria por mês. 

Artigo 27 — A . Secretaria dos Cursos calculará men
salmente a média de aplicação dos alunos em cada ma
téria, resultante das notas de sabatinas e demais crsba-
llios. • . -

Parágrafo único — Nó f im do ano^ letivo, esse apro-
veitamente será expresso pela' média aritmética das mé
dias das sabatinas e" demais trabalhos mensais. 

Artigo 28 — Haverá durante o Curso os seguintes exa
mes: 

a) — parcial (com caráter eliminatório) no mês d» 
Junho; 

b) — a n a l — na mês de dezembro. 
Artigo 29 — Se o aiuno adoecer antes ou durante-s 

realização de qualquer prova de exame, comprovada i 
moléstia por médico do H . M . , o Diretor de Ensino de 
signárá outro dia para realização da prova, dentro do pe
nedo de exame. 

Parágrafo único — Se o impedimento do aluno ex
ceder desse período, proceder-se-á da seguinte maneira, 

a) exame 30 dias após a terminação dos exames f i 
nais, para o-caso de impedimento durante esses exames; 

b) urr. exame especial dentro do ano letivo, para c 
caso de impedimento durante o exame parcial. 

Artigo 30 — O cálculo global da média de ano será 
feito da seguinte maneira: 

1 — multiplicam-se as médias finais das sabatinas e 
demais trabalhos mensais pelos coeficientes das matérias 
consideradas; » ' . • , 

2 — somam-se esses produtos e divide-se o total pe
la soma dos coeficientes"; 

3 — o quociente será a média fie ano das sabatinas 
e demais trabalhos mensais; 

4 — procede-se -de igual maneira para o cálculo da 
média dos exames parcial é f ina l . 

Artigo 31 — O luno será julgado: 
a) pela média dos graus das sabatinas e demais tra

balhos mensais nas diferentes matérias; 
b) pela média dos graus dó exame parcial; 
c) pela média dos graus do exame f ina l , 
§ l .o — Levar-se-ão em conta, no julgamento das 

provas de exame, sabatina e demais trabalhos escolares, 
a clareza e correção na manifestação do pensamento, 

I 2.o — A média de classificação f inal dos alunos é 
feita da seguinte maneira: 

1 — multlplicam.se as médias das sabatinas e demais 
trabalhos mensais pelo coeficiente 3; 

2 — a média do exame parcial pelo coeficiente 3; 
3 — a média do exame f inal pelo coeficiente 4; 
4 — somãm-se esses produtos e divide-se o total por 10; 
5 — o quociente será a média de classificação -final. 
Artigo 32 — Os coeficientes das matérias do curso àão 

os seguintes:. 
Noções de Geografia e História Pátria . . . . . . 1 
Noções de Português, Aritmética e Ciências 

Físicas e Naturais - . . . . 1 
Educação Moral e Instrução Geral . . 1 
Armamento, Material e Tiro » , , . . . ; 3 

"-Organização do Terreno 2-
Ordem Unida , 1 
Educação Física . , 1 
Tática . . 3 
Instrução Policial e Noções de Legislação e Es

crituração Mil i tar 2 
Noções gerais de Anatomia e Fisiologia Humanas i 
Noções sumárias de .Patologia 4 
Higiene Mi l i tar . . . . 3 
Massagem , 3 
Noções do emprego do S . S . èm campanha . . . . 3 
Artigo 33 — 0 exame parcial será escrito e constará 

das seguintes matérias: 
Educação Moral e Instrução Geral 
Noções de Geografia e História Pátria 

•Noções de Português, Aritmética e Ciências Físicas e 
Naturais 

Instrução Policial e Noções de Legislação e Escri
turação Mil i tar 

Noções gerais de anatomia e fisiologia humana. 
Parágrafo único — A matéria de exame será a expli

cada até uma semana antes do exame. 
Artigo 34 — Os exames finais serão escritos e orala-

práticos, abrangendo toda a matéria ensinada durante o 
curso. , 

§ l .o — Os exames escritos constarão das seguintes 
matérias, ou de algumas delas: ^ 

Educação Moral e Instrução Geral . 
Noções de Geografia e História Pátria. 
Noções de Português, Aritmética e Ciências Físicas e 

Naturais. 4 
Instrução Policia? e Noções de Legislação e Escritura

ção Mi l i tar . 
Noções do emprego do S . S em campanha. 
Higiene Mil i tar . 
Noções sumárias de Patologia. 
§ 2.0 — O exame oral-prático constará das seguintes 

matérias, ou de algumas delas:, 
Armamento, Material e Tiro. 
Organização do Terreno. 
Ordem Unida.-
Educação Física. 
Massagem. 
Noções gerais de Anatomia e Fisiologia Humanas. 
Artigo 35 — Todas as comissões de exame serão cons. 

tituidas por três membros, entre os quais o instrutor da 
matéria sobre que versar. 

§ l.o — Presidirá o exame o oficial mais graduado ou 
mais antigo. 

- § 2.0 — A Direção de Ensino baixará instruções espe>-
ciais para a realização de cada exame, de maneira a evitai 
qualquer influência estranha no julgamento das provas. " 

Artigo 36 — As provas escritas obedecerão' às seguüv 
tes regras: 

a) — as questões serão formuladas de acordo com c 
ponto sorteado dentre os organizados pelo instrutor da 
matéria; 

b) — o tempo para a sua realização será de duas a 
três horas; a critério da Direção de Ensino; 

c) — além dos examinandos, comissão examinadora 
e autoridades superioras, ninguém poderá permanecer na 
sala onde se realizarem os exames escritos, devendo o a l u 
no deixar o recinto assim que entregar a prova; 

d) — antes do início da prova, a Comissão examina
dora resolverá se é ou não permitida a consulta de livros 
ou apontamentos; 

e) — terá a nota 0 (zero) o aluno que assinar a prova 
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